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Importância da Valoração

VALORAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO

ORIGEM



Organização 
Mundial das Aduanas

Organização 
Mundial do Comércio

Argentina, Bolívia, Brasil, 
Paraguai e Uruguai

0

Legislação Supranacional e Nacional 



Legislação Supranacional e Nacional 

LEGISLAÇÃO NACIONAL

Regulamento
Aduaneiro

IN RFB 
Nº 2090/2022

Arts. 75 a 89 Declaração e o controle 
do valor aduaneiro



Legislação Supranacional e Nacional 

ART. 75. A base de cálculo do imposto é:
I - quando a alíquota for ad valorem, o valor aduaneiro 
apurado segundo as normas do Artigo VII do Acordo 
Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994; e
II - quando a alíquota for específica, a quantidade de 
mercadoria expressa na unidade de medida 
estabelecida. 

Regulamento
Aduaneiro



NEUTRALIDADE

Princípios do AVA/GATT

EQUIDADE UNIFORMIDADE

SIMPLICIDADE HARMONIA COM AS PRÁTICAS COMERCIAIS

NÃO DISTINÇÃO ENTRE AS FONTES DE SUPRIMENTO

PUBLICIDADE PRIMAZIA DO VALOR DE TRANSAÇÃO

LEALDADE CONCORRENCIAL PRECISÃO SIGILO



Artigo do AVA Métodos de valoração

1 Valor de transação

2 Valor de transação de mercadorias idênticas

3 Valor de transação de mercadorias similares

5 Método do valor dedutivo

6 Método do valor computado

7 Método do último recurso



1. O valor aduaneiro de mercadorias importadas será o

valor de transação, isto é, o preço efetivamente pago ou a pagar pelas

mercadorias em uma venda para exportação para o país de importação,

ajustado de acordo com as disposições do Artigo 8, desde que:

ARTIGO 1º

Método do Valor de Transação



VALOR ADUANEIRO 

VALOR DE TRANSAÇÃO

▪ preço efetivamente pago ou a pagar

▪ venda para exportação

▪ para o país de importação

▪ ajustes do Artigo 8º

Método do Valor de Transação



Opinião Consultiva 1.1

▪ Remessas gratuitas ou sem valor comercial (doações, presentes,
artigos publicitários, amostras)

▪ Envios em consignação
▪ Envios a filiais que não têm personalidade jurídica
▪ Aluguel ou leasing
▪ Empréstimo
▪ Ingresso de resíduos para destruição
▪ Mudanças

Método do Valor de Transação



Venda para exportação ao país de importação

Artigo 1: transferência internacional efetiva de mercadorias

Exemplo:
Vendas sucessivas - Comentário 22.1

Método do Valor de Transação



Venda para exportação ao país de importação

Distribuidor

Método do Valor de Transação

Varejista

Fabricante

Venda
10.OO0 U$

Venda – 8.000 U$

Mercadoria



CONDIÇÕES

A. Não haja restrições à cessão ou uso das mercadorias

Método do Valor de Transação

Ex. Entidades beneficentes



CONDIÇÕES

A. Não haja restrições à cessão ou uso das mercadorias

3 EXCEÇÕES

Método do Valor de Transação



CONDIÇÕES

B. Não esteja sujeito a alguma condição ou contraprestação

É possível determinar o valor

Pagamentos indiretos (O.C. 16.1)
Não é possível determinar o valor

Método do Valor de Transação



CONDIÇÕES

C. nenhuma parte do resultado beneficie o vendedor, a menos que possa
ser feito o ajuste

Método do Valor de Transação



CONDIÇÕES

D. não haja vinculação entre o comprador e o vendedor, ou, se houver,
que o valor da transação seja aceitável

Método do Valor de Transação



4. Para os fins deste Acordo, as pessoas serão consideradas
vinculadas somente se:

a) uma delas ocupar cargo de responsabilidade ou direção em empresa da outra;
b) forem legalmente reconhecidas como associadas em negócios;
c) forem empregador e empregado;
d) qualquer pessoa, direta ou indiretamente, possuir, controlar ou detiver 5% ou mais 

das ações ou títulos emitidos com direito a voto de ambas;
e) uma delas, direta ou indiretamente, controlar a outra;
f) forem ambas, direta ou indiretamente, controladas por uma terceira pessoa; ou
g) juntos, controlarem direta ou indiretamente uma terceira pessoa;
h) forem membros da mesma família.

Método do Valor de Transação

ARTIGO 15



Análise da vinculação x Afetação do preço

• Importador por conta e ordem
• Importador por encomenda

(IN RFB no 1.861/2018)

Método do Valor de Transação

IN RFB Nº 2090/2022



Pessoas vinculadas
Artigo 1.2

Método do Valor de Transação

IN RFB Nº 2090/2022

Análise das circunstâncias da venda

Apresentação de valores-critério



Método do Valor de Transação

CIRCUNSTÂNCIAS DA VENDA

Nota interpretativa ao Artigo 1.2 a) do AVA.

O preço é estabelecido de forma consistente com as 
práticas comerciais.

O preço é estabelecido da mesma forma que o preço 
das transações entre parte não vinculadas.

O preço é suficiente para assegurar a recuperação de 
todos os custos mais o lucro, em vendas de 
mercadorias da mesma classe ou espécie.



Ajustes no Valor de Transação

ARTIGO 8.1 a)

• as comissões e corretagens, excetuadas as comissões de compra
• o custo de recipientes e embalagens considerados, para fins aduaneiros,

como formando um todo com a mercadoria
• o custo de embalar, compreendendo os gastos com mão-de-obra e materiais



Ajustes no Valor de Transação

Comprador Vendedor

US$ 100



Ajustes no Valor de Transação

Comentário 17.1

US$ 10 - Comissão de Venda

Comprador
VendedorAgente de vendas

US$ 100

US$ 100



Ajustes no Valor de Transação

Comentário 17.1

US$ 10

Comissão de Compra

Comprador Vendedor

Agente de compras

US$ 100

US$ 100



Ajustes no Valor de Transação

Fornecimentos

US$ 10



Ajustes no Valor de Transação

Fornecimentos

US$ 7



Ajustes no Valor de Transação

US$ 6.5



Ajustes no Valor de Transação

US$ 5



Ajustes no Valor de Transação

ARTIGO 8.1 b)

• materiais, componentes, peças;
• ferramentas, matrizes e moldes;
• materiais consumidos na produção;
• projetos de engenharia, pesquisa e desenvolvimento, trabalhos de arte e de

design, planos e esboços, realizados no exterior.



Royalties e direitos de licença

US$ 20

US$ 15 + 5 

Ajustes no Valor de Transação

ARTIGO 8.1 c)



. RELACIONADOS COM A MERCADORIA: inclusive os royalties e direitos
de licença devidos sobre os insumos utilizados em sua produção no exterior 

. CONDIÇÃO DE VENDA: a obrigação de pagamento decorre da aquisição
das mercadorias, inclusive como condição para sua produção no exterior,
independentemente da relação entre o licenciante e o vendedor ou
comprador.

Royalties e direitos de licença

Ajustes no Valor de Transação

IN RFB 2090/2022



Royalty tem relação com as mercadorias importadas?

As circunstâncias mais comuns acontecem quando as mercadorias
importadas incorporam a propriedade intelectual e/ou são fabricadas com a
utilização de propriedade intelectual incluída na licença.

Royalties e direitos de licença pagos a terceiros

Ajustes no Valor de Transação

Comentário 25.1



Royalties e direitos de licença pagos a terceiros

Ajustes no Valor de Transação

Comentário 25.1

O Comitê Técnico reconhece que é possível que os documentos da venda
não incluam uma disposição explícita, especialmente quando o royalty ou
direito de licença for pago a uma parte não vinculada ao vendedor.

Fator a ser considerado:
O acordo de royalty ou direito de licença contém cláusulas que autorizam o
licenciante a gerir a produção ou a venda entre o fabricante e o importador
(venda para exportação ao país de importação), que vão mais além do
controle de qualidade.



Ajustes no Valor de Transação

ARTIGO 8.1 d) Reversão posterior

US$ 100

US$ 80 + 20 

Reversão do produto da revenda, cessão ou utilização

US$ 80 + 20% do valor de revenda 



Ajustes no Valor de Transação

ARTIGO 8.2

Os seguintes elementos devem ser adicionados:
. Transporte das mercadorias importadas até o porto, aeroporto ou ponto de

fronteira alfandegado
. Carga, descarga e manuseio das mercadorias importadas
. Seguro

Valor Aduaneiro

IN RFB 2090/2022

SC Cosit 161/2024 e 241/2024



Ajustes no Valor de Transação

Os custos de transporte e seguro incorridos no território aduaneiro.

Encargos relativos à construção, instalação, montagem, manutenção ou
assistência técnica da mercadoria importada, realizados após a importação.

Não serão incluídos no Valor Aduaneiro



Preço efetivamente pago ou a pagar

1. O preço efetivamente pago ou a pagar é o pagamento total efetuado ou a ser
efetuado pelo comprador ao vendedor ou em benefício deste pelas mercadorias
importadas. O pagamento não implica necessariamente em uma transferência de
dinheiro. Poderá ser feito por cartas de crédito ou instrumentos negociáveis,
podendo ser efetuado direta ou indiretamente. Exemplo de pagamento indireto
seria a liquidação pelo comprador, no todo ou em parte, de um débito contraído
pelo vendedor.

Nota ao Artigo I



Preço efetivamente pago ou a pagar

4. O preço efetivamente pago ou a pagar refere-se ao preço das mercadorias
importadas. Assim, o pagamento de dividendos ou outros pagamentos efetuados
pelo comprador ao vendedor e que não se relacionam com as mercadorias
importadas não são parte do valor aduaneiro.

Nota ao Artigo I



Preço efetivamente pago ou a pagar

7. O preço efetivamente pago ou a pagar compreende todos os
pagamentos efetuados ou a efetuar, como condição da venda das mercadorias
importadas pelo comprador ao vendedor, ou pelo comprador a um terceiro para
satisfazer uma obrigação do vendedor.

ANEXO III



Preço efetivamente pago ou a pagar

Propaganda

Garantia

Desconto por transações anteriores



Controle do Valor Aduaneiro

Art. 76. Toda mercadoria
submetida a despacho de
importação está sujeita ao
controle do correspondente
valor aduaneiro.

Regulamento Aduaneiro Gestão de Riscos



Controle do Valor Aduaneiro
Valor de Transação

CONTROLE DO 
VALOR ADUANEIRO

Cumpre os requisitos 
da definição do VT?

Preço engloba todos 
os pagamentos 

(PAPP)?

Fez os Ajustes previstos no 
Artigo 8.1 e 8.2?

No caso de 
vinculadas, houve 

afetação do preço?



Controle do Valor Aduaneiro

Art. 28
Parágrafo único. As dúvidas da fiscalização aduaneira poderão ser fundamentadas, entre

outros elementos, na incompatibilidade do preço declarado com:
I - os usualmente declarados em importações de mercadorias idênticas ou similares;
II - os relativos a mercadorias idênticas ou similares apurados pela fiscalização aduaneira;
III - os preços, para mercadorias idênticas ou similares, indicados em cotações de preços

internacionais, publicações especializadas, faturas comerciais pró-forma e ofertas de venda;
IV - os custos de produção de mercadorias idênticas ou similares;
V - o preço de revenda da mercadoria importada ou de idêntica ou similar; ou
VI - o preço parâmetro da mercadoria objeto de valoração, determinado conforme dispõe a

legislação nacional sobre preços de transferência.



Controle do Valor Aduaneiro

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS

▪ documentos de instrução das declarações

▪ correspondência comercial

▪ contrato comercial, financeiro e cambial, de transporte e seguro 

▪ registros contábeis 

▪ documentos fiscais

Art. 70 da Lei 10.833/2003





1) Exemplos de situações em que não é possível utilizar o método do valor de transação 

Dúvidas

2) Qual é o método mais indicado nestas situações?
Importações de amostra
Entreposto
Sem cobertura cambial
Admissão temporária

3) No RECOF, as importações das mercadorias podem ser registradas sob método do 
valor da transação (operações com cobertura cambial). Qual o método correto na 
nacionalização? 



Dúvidas

6) Como declarar na DI o valor aduaneiro com dois métodos distintos?

5) Quais são os documentos comprobatórios do valor aduaneiro quando se utiliza um 
método diferente do valor de transação?

4) Em casos em que não há cobertura cambial e não é possível encontrar mercadorias
idênticas ou similares, é possível aplicar diretamente o Método 6 de valoração
aduaneira?



7) Exemplos de utilização dos métodos 4 e 5

Dúvidas

8) Qual método de valoração utilizar na compra de material usado com e sem 
cobertura cambial? 



9) Como registrar as taxas de frete quando é utilizado um método 
diferente do valor de transação

Dúvidas

Todas as taxas do CE, quer sejam prepaid ou collect, devem ser incluídas no valor do

frete declarado na aba “Carga da DI”.

Quando utilizado método de valoração diferente do primeiro, o importador deverá

informar no campo VUCV o valor unitário da mercadoria no local de embarque.



10) O THC faz parte do valor aduaneiro? 

Dúvidas

11) Deve constar alguma outra despesa de origem, além do frete internacional, para o 
cálculo do valor aduaneiro?

12) Como registrar o valor aduaneiro com um método diferente do valor de transação, 
em operações com incoterm CPT?

Na DI, o valor do item na adição, apesar de aparecer como Condição de Venda, deve ser 
informado somente o valor FOB ou FCA, visto que o Siscomex somará o frete e seguro 
para compor a base de cálculo do II. 



Dúvidas

13)  O VMLE fica comprometido nos casos de importações de 1kg de ouro e 1kg de 
chumbo, no mesmo embarque, considerando que o frete será rateado pelo peso? 



Dúvidas

15) Qual o método a ser utilizado quando uma mercadoria foi exportada e retorna 
por motivo de defeito ou outros fatores alheios à vontade do exportador?

14) Qual seria o valor imputado para importação de produtos equivalentes novos ou 
usados? O valor declarado na saída da exportação temporária ou o valor de mercado?

Mercadoria para reposição de outra anteriormente importada: 
Portaria MF 7.058/2021 e IN RFB 2.050/2021



Dúvidas

16) Na reeimportação de mercadoria temporariamente exportada para
conserto/reparo no exterior, tratando-se de DI preliminar, deverá ser solicitado
abertura de PAF para a alfândega ou poderá abrir um dossiê de importação no Portal
Único e vincular este dossiê na capa da DI?

17) Nesses casos, deve ser informada em uma adição a mercadoria que está
retornando e em outra adição as mercadorias novas que foram empregadas para
conserto reparo?



18) Quais devem ser as ações de gerenciamento de risco em relação aos preços de 
transferência praticados em operações intercompany?

Dúvidas

19) Existe uma legislação específica ou diretrizes que abordam a interação do valor 
aduaneiro e preços de transferência? 

20) Ao utilizar o método do valor de transação, quais documentos podem ser 
apresentados como evidência de que não houve influência no preço para os processos 
Intercompany?



Kelly Morgero
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